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Art. 1º 

Art. 2º 

Art. 3º 

LEIN!!.029/2019 

Súmula:- Concede o Título de Méritos em Tarefas 
Comunitárias de Apucarana, ao MOVIMENTO DA 
RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA de 
Apucarana, como especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANTONIO MARQUES DA SILVA, E EU, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, 
ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

Fica concedido o DIPLOMA DE MÉRITOS EM TAREFAS COMUNITÁRIAS ao 
MOVIMENTO DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA de Apucarana, pelos 50 anos 
de relevantes serviços prestados a comunidade apucaranense. 

A entrega do diploma de que trata o "caput" do artigo anterior, será feita em ses­ 
são especial e solene da Câmara Municipal de Apucarana, em data a ser marcada 
em comum acordo com a coordenadora diocesana da Renovação Carismática de 
Apucarana. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Município de Apucarana, em 04 de abril de 2019. 
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